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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAO 
SUSPENDE TEMPORARIAMENTE  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

 
 

O Prefeito Municipal juntamente com a Comissão Especial, no uso de suas atribuições legais, 

torna público a SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do Processo Administrativo 09/2020, em razão do 

Decreto Municipal 1501/2020 – SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM RAZÃO DECORRENTE DO 

COVID-19. 

Será publicado, após normalidade da situação, novo cronograma para recursos e julgamentos 

das inscrições indeferidas, divulgação das inscrições homologadas, classificação preliminar e 

homologação final. 

 

 

 

 

Pontão/RS, 23 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

 

NELSON JOSÉ GRASSELLI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

    Presidente da Comissão 

 Processo Seletivo Simplificado 

 

 

 

 

 


